
Portaria do(a) Reitor(a) N° 1645, de 8 de julho de 2024

                   

O Reitor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
CATARINA, no uso da competência que lhe confere a Lei n° 11.892/2008 e o Decreto de 9 de
agosto de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2021, edição 150, seção 2,
Página 1,

Considerando o memorando eletrônico Nº 22/2024 - DMKT-REI;

RESOLVE:

Art. 1° Alterar a portaria N° 1840, de 23 de junho de 2023, que designa servidores para Grupo de
Trabalho Portal do Servidor, excluindo a servidora DEIZI PAULA GIUSTI CONSONI - SIAPE
1668322.

Art. 2° Prorrogar o prazo de trabalho do GT até 31/12/2024.

Art.  3°  O  Grupo  de  Trabalho  Portal  do  Servidor,  passa  a  ter  a  seguinte  composição:
 
 BRUNO CAVALHEIRO BERTAGNOLLI - SIAPE:1880744
CARLA ALGERI - SIAPE 2079763
GEISA GOLIN ALBANO - SIAPE: 1695807
MARCELA MONTEIRO DE LIMA LIN BELTRAME - SIAPE: 1789581
MARIANA FEMINELLA VEIGA SAMPIETRO - SIAPE: 1658415
NADIA GARLET - SIAPE: 2034709 (coordenadora)

Art. 4º O Grupo de Trabalho será responsável pelo planejamento e encaminhamentos para a criação
do Portal do Servidor do IFSC.

Art. 5º O Grupo de Trabalho desenvolverá suas atividades no período de 31/05/2023 a 31/12/2024.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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